
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008 e considerando
a Medida Provisória Nº 926, de 20 de março de 2020, a Lei Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
Portaria Nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 e Medida Provisória Nº 951, de 15 de abril de 2020, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar como medida de enfrentamento ao
Covid-19, Reitoria, com o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos: 
 
    - Ider de Santana Santos, matrícula SIAPE 1111970; 
    - Sharlene Santana Dias, matrícula SIAPE 1675577; 
    - Andreia dos Santos Almeida, matrícula SIAPE 1873946; 
    - Irineia Rosa do Nascimento, matrícula SIAPE 1228856; 
    - Marisa Rodrigues Antunes, matrícula SIAPE 1981283.   
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
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Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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